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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO  FORMDROPDOWN 


	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	         103
	       FORMDROPDOWN 




	Autor da Emenda:

	Vereador José Clemente da Silva Corrêa - PDT


	Órgão

	Código
	Descrição

	14.422.4200.6.199.000
	Promoção de Igualdade Racial


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	02.01
	Gabinete do Prefeito


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	
	
	Promoção de Igualdade Racial
	Garanti e possibilitar  o município  a realização  de campanhas editoriais  de promoção e igualdade racial,


	Descrição do Programa

	


	Descrição da Ação

	Garanti e possibilitar  o município  a realização  de campanhas editoriais  de promoção e igualdade racial,


	Detalhamento da Ação

	


	Texto Proposto:

	Garantir e possibilitar  o município  a realização  de campanhas editoriais  de promoção e igualdade racial. Apoiar, investir e promover a Semana da Cultura Afro-Brasileira. Apoiar, fomentar e investir em projetos de promoção da igualdade racial na Administração Municipal e nas escolas municipais.



	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Justificativa:

	1. A Lei Municipal nº  5.397, de 24 de maio de 2022, afirma que  o  “Poder Executivo Municipal poderá destinar recursos no orçamento municipal para a consecução das atividades relacionadas à Semana Municipal da Cultura Afro-brasileira”, reconhecendo a importância do evento para a valorização da “ história, dos costumes, da tradição, da religiosidade, da cultura e da arte dos povos e comunidades afro-brasileiras.
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) que destaca que é fundamental a garantia de recursos no orçamento municipal para a continuidade e o fortalecimento da Semana da Cultura Afro-Brasileira em nosso município, inclusive como instrumento de combate e enfrentamento ao preconceito e à discriminação e à intolerância religiosa.



Vereador José Clemente da Silva Corrêa
Bancado do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





